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ESTADO DE PERNAMBUCO 
SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 

Boletim Geral da Secretaria de Defesa Social 
 

Ano IX - Recife, sábado, 16 de julho de 2022 - Nº 135 
 

SECRETÁRIO: Humberto Freire de Barros 
 

 
 
 
 
1 - TRANSCRIÇÕES DO DIARIO OFICIAL Nº 135 DE 16/07/2022 
 
1.1 - Governo do Estado:  
 
Sem alteração para SDS 
 

1.2 - Secretaria de Administração:  
 
PUBLICAÇÕES SAD DO DIA 15 DE JULHO DE 2022 
PORTARIA CONJUNTA SAD/SEFAZ/SDS Nº.112 DE 15 DE JULHO DE 2022. 
 
A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, o SECRETÁRIO DA FAZENDA, e o SECRETÁRIO DE DEFESA SOCIAL tendo 
em vista a autorização do Secretário da Casa Civil e o contido no §2º e 3º, art. 3º do Decreto nº. 25.845, de 11/09/2003, 
com a nova redação dada pelo Decreto nº. 48.715, de 19/02/2020, RESOLVEM: definir os valores a que farão jus, a título 

de diária, por dia trabalhado (Dias da Semana, sem restrição de Sábado, Domingo e/ou Feriados), os militares e servidores 
da Secretaria de Defesa Social – SDS e Casa Militar – CAMIL, que participarão da Operação - Festival de Inverno de 
Garanhuns – FIG/ 2022, que ocorrerá prioritariamente os locais festivos e as áreas com maior incidência de CVLI (pontos 

quentes), no período de 15 a 31 de Julho de 2022. 
 
SDS/CAMIL 17, 18, 19, 20, 21, 24 ,25 ,26, 27, 28 e 31 de julho de 2022 

BENEFICIÁRIO  VALOR (R$)  

1) CIVIS: Ocupantes de cargo em comissão, funções gratificadas de chefia ou assessoramento e 
titulares de cargos que exijam nível superior. 
MILITARES: Coronel, Tenente-coronel, Major, Capitão, 1°/2° Tenente, Aspirante Oficial. 

54,01 

2) CIVIS: não incluídos nos item 1.  
MILITARES: Aluno oficial 1°/2°/3° ano, Subtenente, 1°/2°/3° Sargento, Cabo, Soldado, alunos do CAS, 
CFS e CFC. 

54,01 

 
SDS/CAMIL: 15, 16, 22, 23, 29 e 30 de julho de 2022 

BENEFICIÁRIO  VALOR (R$)  

1) CIVIS: Ocupantes de cargo em comissão, funções gratificadas de chefia ou assessoramento e 
titulares de cargos que exijam nível superior. 
MILITARES: Coronel, Tenente-coronel, Major, Capitão, 1°/2° Tenente, Aspirante Oficial. 
 

180,00 
 

2) CIVIS: não incluídos nos item 1. 
MILITARES: Aluno oficial 1°/2°/3° ano, Subtenente, 1°/2°/3° Sargento, Cabo, Soldado, alunos do CAS, 
CFS e CFC 

180,00 
 

*Esta portaria retroage seus efeitos a 15/07/2022. 
Marília Raquel Simões Lins 

Secretária de Administração. 
Décio Padilha da Cruz 

Secretário da Fazenda. 
Humberto Freire de Barros 

Secretário de Defesa Social 
 

PRIMEIRA PARTE 
Transcrições de Interesse da Secretaria de Defesa Social 
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O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PESSOAL E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS, no uso das atribuições que lhe confere a 

Portaria SAD nº 1000, de 16 de abril e alterações, e considerando o disposto no Decreto nº. 44.105, de 16 de fevereiro de 
2017, e Alterações, RESOLVE: 
 
Nº 1.909-Colocar à disposição da Secretaria de Defesa Social, os servidores Romero de Freitas Fischer Vieira, matrícula 
nº 208747-2, José Marcondes de Lima Cheron, matrícula nº 212897-7 e Gabriel Ferreira Aroxa Dantas, matrícula nº 

395341-6, da Secretaria de Justiça e Direitos Humanos/SERES, com ônus para o órgão de origem, até 31.12.2022. 
Cirilo José Cabral de Holanda Cavalcante 

Secretário Executivo de Pessoal e Relações Institucionais 
 
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PESSOAL E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS, no uso das atribuições que lhe confere a 

Portaria SAD nº. 1000, de 16 de abril de 2014 e alterações, e considerando o disposto na Lei nº 15.161, de 27 de dezembro 
de 2013 e alterações, RESOLVE: 
 
Nº 1.913-Colocar à disposição da Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco, para ter exercício na Superintendência 
de Inteligência Legislativa, a servidora Tatheanne Pereira da Silva, matrícula nº 221537-3, da Secretaria de Defesa 

Social/Polícia Civil, com ônus para o órgão de origem, até 31.12.2022. 
Cirilo José Cabral de Holanda Cavalcante 

Secretário Executivo de Pessoal e Relações Institucionais 

 
1.3 - Secretaria da Casa Civil: 
 
Sem alteração para SDS 
 

 
 
 
 
 
 

2 – SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 
 

2.1 – Secretaria de Defesa Social: 
 
Sem alteração 
 

2.2 – Secretaria Executiva de Defesa Social: 
 
Sem alteração 
 

2.3 – Secretaria Executiva de Gestão Integrada: 
 
Sem alteração 
 

2.4 - Corregedoria Geral SDS: 
  
Sem alteração  
  

2.5 – Gerência Geral de Polícia Científica: 
 
Sem alteração 
  

3 – ÓRGAÕS OPERATIVOS DA SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 
   

3.1 - Polícia Militar de Pernambuco: 
 
PORTARIAS DO COMANDO GERAL 
Nº 400/DGP4, de 13/07/2022. EMENTA: Promove Oficiais . O Comandante Geral, com base no art. 101, inc. IX, do 

Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Dec. nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o art. 1º, inc. I e II do Dec. nº 14.412/90 e o 
Art. 21 e seus parágrafos, da LC nº 059, de 05 JUL 04, RESOLVE: I - Promover, no ato de transferência para inatividade, os 

Policiais Militares que se seguem: ao posto de Tenente Coronel PM, o Major PM Mat. 950584-9 Marco Aurélio Bezerra 
Pires; ao posto de 2º Tenente PM, o Subtenente PM Mat. 31182- 0 Gustavo Luiz Araújo dos Santos. II - Fica condicionada a 
promoção do inciso I desta portaria ao acolhimento do processo de inatividade pela FUNAPE, contando-se os efeitos desta 

SEGUNDA PARTE 
Publicações da Secretaria de Defesa Social e seus Órgãos Operativos 
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promoção à publicação do ato de inativação no DOE/PE. III - A não homologação pelo TCE/ PE, do ato de transferência 
para a Reserva Remunerada ou Reforma dos supracitados militares, impedirá os efeitos jurídicos citados no inciso I desta 
portaria, de forma ex-tunc, ou seja, a partir da publicação do ato aposentatório. JOSÉ ROBERTO DE SANTANA - CEL PM 

Comandante Geral. SEI Nº 3900000065.002060/2022-16. 
 
Nº 401/DGP4, de 13/07/2022. EMENTA: Promove Praças. O Comandante Geral, com base no art. 101, Inc. IX, do 

Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Dec. nº 17.589, de 16JUN94, c/c o Art. 21 e seus parágrafos, da LC nº 059, de 
05 JUL 04, RESOLVE: I - Promover, no ato de transferência à inatividade, os Policiais Militares que se seguem: à 

graduação de Subtenente PM, os 1º Sargentos PM Mat. 30488-3 Edson Vitoriano da Silva, 920753-8 Rosenildo Cardoso da 
Silva e 32100-1 Marcos Antônio dos Santos. II - Fica condicionada a promoção do inciso I desta portaria, ao acolhimento do 
processo de inatividade pela FUNAPE, contando-se os efeitos desta promoção à publicação do ato de inativação no 
DOE/PE. III - A não homologação pelo TCE/PE, do ato de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma dos 
supracitados militares, impedirá os efeitos jurídicos citados no inciso I desta portaria, de forma ex-tunc, ou seja, a partir da 
publicação do ato aposentatório. JOSÉ ROBERTO DE SANTANA - CEL PM Comandante Geral. SEI Nº 

3900000065.002060/2022-16. 
 
Nº 402/DGP4, de 13/07/2022. EMENTA: Retificação de Portaria. O Comandante Geral no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelo Art. 101, Inciso. I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUN 
1994, RESOLVE: Retificar a Portaria do CG/PMPE Nº 447/DGP9, de 19AGO21, publicada no DOE nº 160, de 21AGO21, a 

qual passa a ter a seguinte redação: Desligar do serviço ativo da PMPE, em virtude de haver atingido a respectiva idade 
limite, conforme o  Art. 85, inc. I c/c artigo 90, inc. I, e § 6, da lei nº 6.783/74, à contar de 21 de agosto de 2021, o Major 

PM Mat. nº 930838-5 José Carlos Mendes, com base no Encaminhamento nº 0179/2022 da Procuradoria Geral do Estado e 
Nota Técnica - Consultiva - Nº 150/2022 - DEAJA/PMPE. JOSÉ ROBERTO DE SANTANA - CEL PM Comandante Geral. 

SEI Nº 3900000065.002060/2022-16. 
(Portarias acima transcritas do Diário Oficial do Estado nº 135, de 16/07/2022). 

 
********************************************************************************************************************************************** 
ATUALIZAÇÃO DE ENDEREÇO 
Comunicou o Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, através do Ofício nº 1334/2022 – CG, SEI 

nº 3900032239.000117/2022-08, a regularização do CNPJ nº 11.433.190/0067-83, atual inscrição da Diretoria Integrada do 

Interior II - DINTER II, a atualização do endereço da sede daquela Diretoria para a Rua Coronel Cornélio Soares, nº 651, 
bairro Nossa Senhora da Penha, município de Serra Talhada – PE. 

(REPUBLICADO POR HAVER SAÍDO COM INCORREÇÃO NO ORIGINAL) 
********************************************************************************************************************************************** 

  

3.2 - Corpo de Bombeiros Militar de Pernambuco: 
 

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE PERNAMBUCO 
PORTARIA ADMINISTRATIVA Nº 19 / 2022 - CBMPE - DGP - DMCP, DE 14 DE JULHO DE 2022. 

EMENTA: Reintegraçăo de Bombeiro Militar por decisão judicial. O Comandante Geral, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas pelo Art. 40, §§ 1º e 2º, I, c/c Art. 10, II, da lei 11.817, de 24 de julho de 2000, e considerando o conteúdo do 
Ofício nº 4995/2022 - PGE, de 11JUL22, que remeteu cópia da petição inicial e do acórdão em questão, no âmbito da 
Apelação em Ação Ordinária nº 0011568-06.2016.8.17.0001, conferindo provimento ao apelo, no sentido de determinar a 
anulação da exclusão, publicada no DOE nº 100, de 30MAI13, bem como a reintegração de ANTÔNIO PESSOA DOS 
SANTOS FILHO; RESOLVE: Art. 1º Reintegrar aos quadros do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Pernambuco o Cb 
BM Mat. 29050-5 ANTÔNIO PESSOA DOS SANTOS FILHO; Art. 2º À Diretoria de Gestão de Pessoal para adotar 
providências, no âmbito de suas atribuições, para fins e efeitos de cumprimento do disposto nesta Portaria; e, Art. 3º 
Publicar esta Portaria em Diário Oficial do Estado. ROGÉRIO ANTÔNIO COUTINHO DA COSTA - Cel BM Comandante 
Geral 

 (Portaria acima transcrita do Diário Oficial do Estado nº 135, de 16/07/2022). 

     

3.3 - Policia Civil de Pernambuco: 
         
Sem alteração       

   
 
 

 
 

 
4 – Repartições Estaduais: 
  
Sem alteração  
 
 

TERCEIRA PARTE 
Assuntos Gerais 
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5 – Licitações e Contratos: 
 

POLÍCIA CIVIL DE PERNAMBUCO 
Atos de Homologação 

HOMOLOGO, nos termos do Decreto Estadual nº 32.539/2008 e da Lei Federal nº 10.520/2002 os seguintes processos: 
0004.2022.CPL.PE.0004.POLCIV-SDS, cujo objeto é RP para eventual fornecimento de bebedouros, em favor da empresa: 
JVS COMERCIO DE LTDA - CNPJ Nº 45.924.267/0001-03, no item único, no valor total de R$ 74.784,00; e proc. nº 
0005.2022. CPL.PE.0005.POLCIV-SDS cujo objeto é RP para eventual fornecimento de eletrodomésticos, em favor das 
empresas: AR COMERCIO DE EQUIPAMENTOS-EIRELI- ME, CNPJ Nº 18.710.690/0001-38, nos itens 1 e 4, no valor total 
de R$ 49.904,55, CONSERVI COMERCIO E SERVICOS DE CONSERVACAO DE BENS IMOVEIS LTDA ME, CNPJ Nº 
70.214.374/0001-95, no item 3, no valor total de R$ 15.225,00, e VANGUARDA INFORMATICA LTDA, CNPJ Nº 
27.975.551/0001-27, no item 5, no valor total de R$ 42.000,00, restando o item 2 fracassado. Recife, 15 de julho de 2022. 
Nehemias Falcão de Oliveira Sobrinho, Chefe de Polícia Civil. 
 

POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO 
COLÉGIO DA POLÍCIA MILITAR 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Processo nº 0046.2022.CPL.CPM.PE.0015.PMPE. Formação de Ata de Registro de Preços para eventual contratação de 

empresas que atuem no segmento alimentício, com o fornecimento de refeições prontas e embaladas, visando atender a 
possíveis demandas do Colégio da Polícia Militar de Pernambuco e seu ANEXO-I em Petrolina. Valor: R$ 576.166,80. 
Recebimento das Propostas: até 08AGO2022 às 08h50min (Horário de Brasília). Disputa de Preços: 08AGO2022 às 
09h00min. Processo nº 0049.2022.CPL.CPM.PE.0017.PMPE. Aquisição de equipamentos de som para o Colégio da 
Polícia Militar em Recife e para o seu Anexo I/Petrolina. Valor: R$30.750,2884. Recebimento das Propostas: até 
08AGO2022 às 14h20min (Horário de Brasília). Disputa de Preços: 08AGO2022 às 14h30min. Os editais na íntegra 

poderão ser retirados no site www.peintegrado. pe.gov.br ou pelo e-mail cpl.cpm@pm.pe.gov.br. Informações: 
(81)3181.1955. Recife, 15 /07/2022 – Dayvson Manoel Gomes da Silva – 1º Ten PM – Presidente da CPL/CPM. 
 

POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO 
Avisos de Licitações 

Processo nº 0081.2022.CPL.PE.0025.PMPE- CPL/Interior. Registro de Preços para o fornecimento eventual de materiais 
para os Grandes Eventos festivos como Carnaval, São João, Semana Santa dentre outros do ano de 2022, para 
atendimento de necessidades de todas as Unidades da PMPE, pelo período de 12 (doze) meses. Valor: R$ 185.339,3500 . 
Recebimento das Propostas: até 28/JUL/2022 às 10h00 (Horário de Brasília). Disputa de Preços: 28/JUL/2022 às 10h30min. 
Processo nº 0086.2022. CPL.PE.0027.PMPE-CPL/Interior. Registro de Preços para eventual Fornecimento de Kit Odor para 
treinamento de cães da 1ª Companhia Independente de Policiamento com Cães da Polícia Militar de Pernambuco, pelo 
período de 12 (doze) meses. Valor: R$ 210.000,00. Recebimento das Propostas: até 29/JUL/2022 às 10h00 (Horário de 
Brasília). Disputa de Preços: 29/JUL/2022 às 10h30min. OBS: Os editais na íntegra poderão ser retirados na CPL/Interior, 
sito a Rua Amaro Bezerra s/nº, Derby – Recife/PE, nos sites www.peintegrado.pe.gov.br, www.licitacoes.pe.gov.br e 
www.pm.pe.gov.br ou pelo e-mail cpl@pm.pe.gov.br. Informações: Fones: (81) 3181.1124/1203. Recife, 15/07/2022 – Josué 
Manoel de Oliveira Júnior– Major PM – Presidente da CPL/Interior. 
 

SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 
Ata de Registro de Preços nº 010/2022-GAB/SDS; ORIGEM: PE 0016.DAG-SDS; OBJETO: Aquisição de insumos para 
Extração e Quantificação de DNA humano, para suprir as necessidades da Polícia científica de Pernambuco; VALOR 
TOTAL: R$480.321,00; COMPROMISSADAS: PROMEGA BIOTECNOLOGIA DO BRASIL LTDA; LUDWIG 
BIOTECNOLOGIA LTDA; BIOCELL BIOTECNOLOGIA E REPRESENTACOES LTDA; VIGÊNCIA: 12 meses. Recife-PE, 
15JUL2022. FLÁVIO DUNCAN MEIRA JÚNIOR – Sec. Executiva de Gestão Integrada.(*) 

 
SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 

4º Termo Aditivo ao Contrato Nº 041/2018-GAB/SDS – OBJETO: Prorrogação prazo do contrato mater de 17/07/2022 à 
14/10/2022, com cláusula resolutiva de rescisão antecipada; VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$16.820,76; 
CONTRATADA: TCAR LOCAÇÃO DE VEÍCULOS EIRELLI. EMPENHO: 2022NE000749 DE 04/07/2022; ORIGEM: ARP nº 
030/2017-SAD, PL nº138.2017. VI.PE.093.SAD. Recife-PE, 15JUL2022. FLÁVIO DUNCAN MEIRA JÚNIOR – Sec. 

Executivo de Gestão Integrada/SDS.(*) 
 

SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 

(*)GERÊNCIA GERAL DE PROGRAMAS E PROJETOS ESPECIAIS. EXTRATO DE Contrato nº. 067/2022-GAB/ SDS que 
entre si celebram o Estado de Pernambuco, através da Secretaria de Defesa Social CNPJ02.960.040/0001-00 e a ALMEIDA 
MACHADO SERVIÇOS EM GESTÃO DE NEGÓCIOS LTDA, CNPJ nº 18.191.583/0001-40. Objeto: contratação de empresa 
especializada na prestação do serviço de desenvolvimento - técnico especializado de elicitação, documentação, 
desenvolvimento e manutenção de sistemas e aplicativo para a PMPE. Órgão participante da ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 001/2022 – DCC/PMPE, decorrente do PROCESSO LICITATÓRIO nº 0094.2021.CPL.PE.0035.PMPECPL/ 
Capital. Fundamento Legal: Lei 8.666/93. Valor Total: R$ 499.994,06 (quatrocentos e noventa e nove mil novecentos e 
noventa e quatro reais e seis centavos), com recursos do Fundo Nacional de Segurança Pública 2019. Vigência de 12 
(doze) meses, a partir da data de sua assinatura. Fonte: 0160000000 - 2022NE000065. Recife-PE, 14/07/2022, FLÁVIO 
DUNCAN MEIRA JÚNIOR – Sec. Executivo de Gestão Integrada. 

http://www.peintegrado/
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SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 

(*)GERÊNCIA GERAL DE PROGRAMAS E PROJETOS ESPECIAIS. EXTRATO DE Contrato nº. 069/2022-GAB/ SDS que 
entre si celebram o Estado de Pernambuco, através da Secretaria de Defesa Social CNPJ02.960.040/0001-00 e a 
EPPENDORF DO BRASIL LTDA, CNPJ nº 03.010.937/0001-36. Objeto: fornecimento de equipamentos de laboratório para 
modernização do Laboratório de Toxicologia Forense do Instituto de Criminalística Professor Armando Samico. Utilização, 
na qualidade de órgão participante da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 27/2021 – GAB/SDS, decorrente do 
PROCESSO LICITATÓRIO nº 0062.2021.CPL-I. PE.0038.DAG-SDS. Fundamento Legal: Lei 8.666/93. Valor Total: R$ 
64.398,59 (sessenta e quatro mil trezentos e noventa e oito reais e cinquenta e nove centavos), com recursos do Fundo 
Nacional de Segurança Pública 2020. Vigência de 150 dias, a partir da data de sua assinatura. Fonte: 0160000000 - 
2022NE000050. 2022NE000050. Recife-PE, 14/07/2022, FLÁVIO DUNCAN MEIRA JÚNIOR – Sec. Executivo de Gestão 
Integrada. 
 
 

 
 

 
 
6 - Elogio: 
   
Sem alteração  
     

7 - Disciplina: 
     
Sem alteração 
 
 
 
 
 
    
    
 
    
   
  
   
     
 
 
  
 
 
 
 
  
  
 
 
  
 
 
  

QUARTA PARTE 
Justiça e Disciplina 

 


